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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL 
Comissão de Elaboração de Instrumentos de Contratação

Projeto Básico SEI-GDF - SES/SUAG/CEIC  

PROJETO BÁSICO

 

1. OBJETO

Aquisição de material de consumo DISCOS-TIRAS DE GRADIENTES, por Dispensa de Licitação
em razão do valor, para atender às necessidades da Secretaria de Saúde - DF, conforme especificações e
quan�ta�vos constantes neste Projeto Básico.

 

2. JUSTIFICATIVA

2.1. MOTIVAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO

A aquisição dos itens objetos deste Projeto Básico visa abastecimento da Rede de Saúde
SES/DF por 12 meses. Esclarecemos que são itens padronizados e que possuem padrão de consumo regular.

2.2. OBJETIVOS DA CONTRATAÇÃO

Considerando o papel do LACEN-DF como referência para agravos de grande impacto em
saúde pública e parte integrante das ações conjuntas da Subsecretaria de Vigilância em Saúde/SVS/ SES, no
que concerne à prevenção, proteção e promoção da saúde da população.

Considerando que a ocorrência de infecções relacionadas à assistência à saúde (IRAS) é uma
situação muito prevalente nos serviços de saúde, levando ao uso das mais diversas classes de
an�microbianos em grandes proporções, o que favorece a ocorrência de resistência microbiana – um grave
problema de saúde pública em todo o mundo.

Considerando que a implementação de programas intensivos de prevenção e controle de IRAS
consiste numa abordagem eficiente para o controle da disseminação da resistência microbiana no ambiente
hospitalar.

Considerando que o LACEN-DF compõe a Sub-rede Analí�ca de Resistência Microbiana em
Serviços de Saúde (Portaria GM/MS n° 3120/2013 e TED n° 03/2014), ins�tuída pela ANVISA e Ministério da
Saúde (MS) no ano de 2013, que tem como estratégia fundamental para a detecção e caracterização
oportuna de microrganismos e mecanismos de resistência envolvidos em surtos infecciosos nos serviços de
saúde.

Diante  do  exposto,  e  baseados  no papel do LACEN-DF e na situação epidemiológica  da 
resistência  microbiana  do DF e mesmo em âmbito nacional, solicitamos dar prosseguimento ao processo de
aquisição de insumos necessários à realização de testes de sensibilidade aos an�microbianos, bem como de
cepas padrões, essenciais na condução dos procedimentos de controle de qualidade dos testes de
sensibilidade e iden�ficação bacteriana, permi�ndo ao LACEN-DF detectar, prevenir e controlar a
disseminação de microrganismos resistentes, de forma sistemá�ca, célere e com ações baseadas em
evidências cien�ficas e dados laboratoriais.

2.3. JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO SOLICITADO
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O quan�ta�vo solicitado é de responsabilidade da Gerência de Biologia Médica -
GBM/LACEN/SVS e foi calculado conforme descrito nas observações do Pedido de Aquisição de Material 5-
18PAM004889 (14194184).

2.4. JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Conforme Relatório da Gerência de Pesquisa de Preço(23334371), o valor total es�mado para
o material Discos-Tiras de Gradientes  é de R$ 12.805,5324 (doze mil oitocentos e cinco reais e cinquenta e
três centavos). quan�a esta que permite a aquisição por Dispensa de Licitação em razão do baixo valor (art.
24, inciso II, da Lei 8.666/93).

 

3. ENQUADRAMENTO DA CONTRATAÇÃO

O objeto a ser contratado trata -se de aquisição por dispensa de licitação enquadrando- se no
exposto na Lei 8.666/93 em seu art. 24, Inciso II.

 

4. DETALHAMENTO DAS ESPECIFICAÇÕES

ITEM CÓDIGO
BR

CÓDIGO
SES DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDADE CMM QT.ANUAL

1 339536 4752

DISCO, AMOXACILINA/AC.
CLAVULANICO, 20/10 MCG,

CARACTERISTICA ADICIONAL:
ANTIBIOGRAMA, APRESENTACAO

FRASCO 50 DISCOS

FRASCO 2 24

2 396261 4528

DISCO, AMPICILINA, 10 MCG,
CARACTERISTICA ADICIONAL:

ANTIBIOGRAMA, APRESENTACAO:
FRASCO 50 DISCOS

FRASCO 2 24

3 396270 5911

DISCO, AMPICILINA/SULBACTAM,
10/10 MCG, CARACTERISTICA
ADICIONAL: ANTIBIOGRAMA,
APRESENTACAO: FRASCO 50

DISCOS

FRASCO 1 12

4 396256 4746

DISCO, AZTREONAM, 30 MCG,
CARACTERISTICA ADICIONAL:

ANTIBIOGRAMA, APRESENTACAO:
FRASCO 50 DISCOS

FRASCO 2 24

5 340892 4533 DISCO, CEFALOTINA, 30 MCG,
CARACTERISTICA ADICIONAL:

ANTIBIOGRAMA, APRESENTACAO:
FRASCO 50 DISCOS

FRASCO 1 12



28/04/2021 SEI/GDF - 25843549 - Projeto Básico

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=30710028&infra_sistema=… 3/19

6 396258 201311

DISCO, CEFEPIME, 30 MCG,
CARACTERISTICA ADICIONAL:

ANTIBIOGRAMA, APRESENTACAO:
FRASCO 50 DISCOS

FRASCO 4 48

7 334972 4538

DISCO, CEFOTAXIMA, 30 MCG,
CARACTERISTICA ADICIONAL;

ANTIBIOGRAMA, APRESENTACAO:
FRASCO 50 DISCOS

FRASCO 2 24

8 396257 4772

DISCO, CEFOXITINA, 30 MCG,
CARACTERISTICA ADICIONAL:

ANTIBIOGRAMA, APRESENTACAO;
FRASCO 50 DISCOS

FRASCO 5 60

9 357311 4777

DISCO, CEFTAZIDIMA, 30 MCG,
CARACTERISTICA ADICIONAL:

ANTIBIOGRAMA, APRESENTACAO:
FRASCO 50 DISCOS

FRASCO 4 48

10 396260 4537

DISCO, CEFTRIAXONA, 30 MCG,
CARACTERISTICA ADICIONAL:

ANTIBIOGRAMA, APRESENTACAO:
FRASCO 50 DISCOS

FRASCO 6 72

11 339687 4742

DISCO, CEFUROXIME, 30 MCG,
CARACTERISTICA ADICIONAL:

ANTIBIOGRAMA, APRESENTACAO:
FRASCO 50 DISCOS

FRASCO 1 12

12 340911 31153

DISCO, ERTAPENEM, 10 MCG,
CARACTERISTICA ADICIONAL:

ANTIBIOGRAMA, APRESENTACAO:
FRASCO 50 DISCOS

FRASCO 20 240

13 340895 4750

DISCO, IMIPENEM, 10 MCG,
CARACTERISTICA ADICIONAL:

ANTIBIOGRAMA, APRESENTACAO:
FRASCO 50 DISCOS

FRASCO 20 240

14 332585 95338 DISCO, MEROPENEM, 10 MCG,
CARACTERISTICA ADICIONAL:

FRASCO 20 240
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ANTIBIOGRAMA, APRESENTACAO:
FRASCO 50 DISCOS

15 340902 4755

DISCO, OXACILINA, 1 MCG,
CARACTERISTICA ADICIONAL:

ANTIBIOGRAMA, APRESENTACAO:
FRASCO 50 DISCOS

FRASCO 3 36

16 357009 4525

DISCO, PENICILINA G, 10U,
CARACTERISTICA ADICIONAL:

ANTIBIOGRAMA, APRESENTACAO:
FRASCO 50 DISCOS

FRASCO 3 36

17 340907 4531

DISCO, VANCOMICINA, 30 MCG,
CARACTERÍSTICA ADICIONAL

ANTIBIOGRAMA, APRESENTACAO
FRASCO 50 DISCOS

FRASCO 3 36

18 340906 201313

DISCO, TEICOPLANINA, 30 MCG,
CARACTERISTICA ADICIONAL:

ANTIBIOGRAMA, APRESENTACAO:
FRASCO 50 DISCOS

FRASCO 2 24

19 340905 4536

DISCO, TETRACICLINA, 30 MCG,
CARACTERISTICA ADICIONAL:

ANTIBIOGRAMA, APRESENTACAO:
FRASCO 50 DISCOS

FRASCO 1 12

20 352195 22610

DISCO, TIGECICLINA, 15 MCG,
CARACTERISTICA ADICIONAL:

ANTIBIOGRAMA, APRESENTACAO:
FRASCO 50 DISCOS

FRASCO 1 12

21 340910 4751

DISCO, TOBRAMICINA, 10 MCG,
CARACTERISTICA ADICIONAL:

ANTIBIOGRAMA, APRESENTACAO:
FRASCO 50 DISCOS

FRASCO 1 12

22 339537 4743

DISCO,
TRIMETOPRIM/SULFAMETOXAZOL,
1,25/23,75 MCG, CARACTERISTICA

ADICIONAL: ANTIBIOGRAMA,
APRESENTACAO: FRASCO 50

DISCOS

FRASCO 2 24
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Havendo divergência entre a especificação constante no Projeto Básico e a especificação con�da no
Sistema Comprasnet (código BR), prevalecerá a especificação do Projeto Básico. As unidades de
fornecimento a serem fornecidas são as especificadas no detalhamento.

 

5. PRAZO DE ENTREGA

Os produtos deverão ser entregues de acordo com o cronograma de entregas apresentado
no Anexo III, após o ateste de recebimento da nota de empenho e/ou assinatura do contrato pela empresa
vencedora do certame.

 

6. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

6.1. Apresentar o produto com a embalagem em perfeito estado, nas condições de temperatura
exigidas no rótulo, sendo que todos os dados (rótulo) devem estar em português;

6.2. Apresentar os produtos em suas unidades de acondicionamento (embalagem individual), o
número do lote, a data de validade, �po de esterilização (se for o caso), o nome comercial de forma legível
em atendimento ao Código de Defesa do Consumidor, ar�go 31 que diz: “A oferta e apresentação de
produtos ou serviços devem assegurar informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua
portuguesa sobre suas caracterís�cas, qualidade, quan�dade, composição, preço, garan�a, prazos de
validade e origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e segurança dos
consumidores”;

6.3. Os produtos deverão apresentar em suas embalagens secundárias a expressão “PROIBIDA A
VENDA NO COMÉRCIO”. No caso de embalagens estéreis, não serão aceitos carimbos alcoólicos, tendo em
vista a não violação do processo de esterilização. Preconiza-se a u�lização de e�quetas invioláveis;

6.4. O transporte dos produtos deverá obedecer a critérios de modo a não afetar a iden�dade,
qualidade, integridade e, quando for o caso, esterilidade dos mesmos;

6.5. Deverão ser observadas pela empresa fornecedora as condições de guarda e armazenamento
dos produtos a fim de não haver a deterioração do material, conforme art.15, § 7º, inc. III, da Lei nº
8.666/93;

6.6. Apresentar no ato da entrega de cada parcela cópia auten�cada do Cer�ficado de Registro de
Produto em plena validade, inclusive para produtos importados; ou protocolo de revalidação do Cer�ficado
de Registro de Produto, expedido pela ANVISA, conforme RDC nº 185/2001 e ar�go 12 da Lei nº 6.360 de
23/09/1976. Não serão aceitos protocolos de solicitação de registro;

6.7. Data limite do prazo de validade do insumo a ser aceito pelo des�natário quando da
realização da entrega: entre a data de fabricação e a data da entrega nos locais indicados, não deverá ter
transcorrido mais de 25% (vinte e cinco por cento) do prazo de validade;

6.8. Apresentar, no ato da entrega de cada parcela, impresso na nota fiscal, os números dos lotes,
a quan�dade do material con�da em cada lote e a data de validade desses lotes.

 

7. LOCAL DE ENTREGA

Os produtos deverão ser entregues no local abaixo, conforme especificado na Nota de
Empenho.

Farmácia Central - SGAP Lote 06 Bloco G, SIA DF |Brasília - DF CEP: 71215-000. Horário de
Funcionamento: Segunda a sexta-feira, de 08h às 12h e 14h às 17h.

OBS: Os produtos deste Projeto Básico não podem ser enviados via correio.
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8. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA

8.1. As propostas deverão ter validade não inferior a 90 (noventa) dias, contados da data de sua
entrega (parecer nº 16/2015 – PRCON/PGDF e Art 6º da Lei 10.520 de 17 de julho de 2002) e serão
selecionadas pelo critério MENOR PREÇO POR ITEM, conforme o § 1º do Ar�go 45 da Lei 8.666/93,
observados os requisitos de segurança tanto para os usuários quanto para os profissionais de saúde da
Secretaria de Saúde;

8.2. Os produtos da proposta deverão ter "compa�bilidade de especificação técnica e de
desempenho", conforme estabelecida no art. 15, inc. I, da Lei nº 8.666/93;

8.3. As proponentes deverão apresentar propostas em consonância com as especificações técnicas
deste documento com respec�vas marcas, modelos e preços dos produtos ofertados;

8.4. Serão desclassificadas as propostas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos no Projeto Básico;

8.5. É indispensável o parecer técnico para os produtos deste Projeto Básico;

8.6. A proposta da empresa deve estar em papel �mbrado, datada, assinada, com especificações
em conformidade com o solicitado, contendo indicação clara e detalhada do produto, contendo descrição
clara e detalhada do registro do produto junto à ANVISA, bem como a validade para cada produto ofertado;

8.7. A proposta deverá conter:

8.7.1. Nome da proponente, endereço completo, números do CNPJ e da Inscrição Estadual ou
no Distrito Federal;

8.7.2. Preço unitário e total do(s) item(s), devendo estar inclusos nos preços ofertados todos os
tributos, embalagens, encargos sociais, frete, seguro e quaisquer outras despesas que incidam ou
venham a incidir sobre o objeto desta licitação (Havendo divergência entre os preços unitários e total
prevalecerá o primeiro, e se a divergência for entre o valor em algarismo e por extenso, prevalecerá o
valor por extenso);

8.7.3. Conter prazo de entrega do material que não poderá ser superior a 30 (trinta) dias
corridos contados a par�r do recebimento da respec�va Nota de Empenho. Caso o prazo ultrapasse 30
dias, haverá a necessidade de estabelecer a vigência do Contrato e o Executor do mesmo;

8.8. Em caso de produto importado, a empresa deverá traduzir e auten�car todos os documentos
que apresentar à SES/DF, por ocasião de alguma resposta ou comprovação por tradutor público juramentado
e consularizado;

8.9. A empresa deverá apresentar Declaração (conforme Anexo II deste PB) comprometendo-se a
apresentar, no momento solicitado, a AFE (Autorização de Funcionamento de Empresa), CRP (Cer�ficado de
Registro do Produto), CBPF (Cer�ficado de Boas Prá�cas de Fabricação) e Licença Sanitária;

8.10. A proposta deve conter correio eletrônico (e-mail) válido para eventuais comunicações,
inclusive no�ficações financeiras.

 

9. DAS AMOSTRAS

9.1. A (s) empresa (s) vencedoras (s) deverá (ão) encaminhar 3 (três) amostras de cada item
ofertado. O prazo para entrega da (s) amostra (s) será de até 3 (três) dias úteis a par�r da solicitação da
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal;

9.2. Serão u�lizados para o julgamento de aceitabilidade da proposta de preços os critérios
obje�vos detalhadamente especificados no Projeto Básico do Edital para avaliação das amostras, cuja
presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes;



28/04/2021 SEI/GDF - 25843549 - Projeto Básico

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=30710028&infra_sistema=… 7/19

9.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem jus�fica�va aceita
pelo responsável técnico, ou havendo entrega de amostra fora das especificações prevista neste Edital e seus
Anexos, a proposta do licitante será recusada;

9.4. As amostras, em plena validade, deverão ser apresentadas em seus invólucros originais, com
e�queta de iden�ficação contendo:

9.4.1. Número do processo e da licitação da SES, Item Cotado e Data de Entrega;

9.4.2. Descrição do Item, Nome do Fornecedor, Representante, Correio eletrônico (e-mail)
Telefone;

9.5. As proponentes que �verem suas amostras de materiais reprovadas pelo pareceristas serão
desclassificadas, devendo ser convocadas para apresentação de amostras as empresas remanescentes,
conforme solicitação do (a) responsável técnico (a);

9.6. As amostras deverão ser apresentadas juntamente com catálogos e/ou prospectos que
contenham a descrição em português detalhada do produto ofertado;

9.7. Caso seja necessário o parecerista terá autonomia para solicitar apresentação de novas
amostras;

9.8. Quando as amostras não forem entregues pessoalmente no endereço solicitado, o licitante
deverá enviar para o endereço eletrônico: gbm.lacendf.svs@gmail.com o código de rastreamento referente
ao envio e/ou postagem de amostra;

9.9. Excepcionalmente, o prazo fixado para envio das amostras poderá ser prorrogado desde que
apresentada jus�fica�va aceita pelo (a) responsável técnico (a) e, desde que a postagem da amostra tenha
sido efetuada dentro do prazo quando o código de rastreamento também deverá obrigatoriamente ser
enviado para o endereço eletrônico: gbm.lacendf.svs@gmail.com;

9.10. As amostras entregues e aprovadas, ficarão sob guarda da GERÊNCIA DE BIOLOGIA MÉDICA
para análise compara�va com os produtos recebidos não sendo devolvidas aos fornecedores;

9.11. As amostras reprovadas ficarão à disposição da licitante por no prazo máximo de 7 (sete) dias
úteis contados a par�r da conclusão do processo licitatório;

9.12. A metodologia de avaliação técnica das amostras consiste das etapas que estão descritas no
ANEXO I;

9.13. As amostras deverão ser entregues no seguinte endereço: SAIN – Parque Rural Bloco A Sala
70, - GEAQ - CEP 70.770-200 – Brasília-DF (An�ga sede da Câmara Legisla�va do DF).

 

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento à contratada deverá ser realizado em prazo máximo de 30 dias, de acordo com
as normas orçamentárias e financeiras do Distrito Federal.

 

11. REQUISITOS MÍNIMOS DE HABILITAÇÃO TÉCNICA

11.1. Apresentar comprovação de ap�dão para desempenho de a�vidade per�nente e/ou
compa�vel em caracterís�cas, quan�dades e prazos com o objeto deste Projeto Básico ou produto similar,
por intermédio da apresentação de atestado (s) de capacidade técnica, fornecido (s) por pessoa jurídica de
direito público ou privado.

11.2. O licitante vencedor deverá apresentar a documentação abaixo, nos seguintes termos:

11.2.1. Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) emi�da pela Agência Nacional de
Vigilância Sanitária (ANVISA) ou Autorização Especial (AE) quando se tratar de medicamentos ou
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substâncias, sujeitos a controle especial. Deverá ser apresentada a concessão (data de cadastro) da AFE
ou AE, podendo ser cópia da publicação no Diário Oficial da União (DOU) -destacando a empresa - ou
espelho de consulta da AFE ou AE disponível no site da ANVISA.

11.2.2. Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária) Estadual/ Municipal/ Distrital (vigente),
conforme disposto na Lei nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973, regulamentado no Decreto nº 74.170
de 10 de junho de 1974.

11.2.3. Cer�ficado de Boas Prá�cas de Fabricação/ANVISA: será obrigatório para os produtos
deste termo de referência que sejam classificados como grau de risco Classes III e IV, segundo a RDC nº
15/2014. Não serão aceitos protocolos para solicitação do CBPF. Serão aceitos protocolos de
Revalidação de CBPF;

11.2.4. Tratando-se de produto importado, apresentar Cer�ficado de Boas Prá�cas de
Fabricação (CBPF) vigente da unidade fabril por linha de produção emi�do pela autoridade sanitária
brasileira ou expedido pela autoridade sanitária do país de origem, em plena validade e devidamente
traduzido para a língua portuguesa por tradutor juramentado e consularizado;

11.2.5. A empresa deverá apresentar Cer�ficado de Registro de Produto em plena validade,
inclusive para produtos importados; ou protocolo de revalidação do Cer�ficado de Registro de Produto,
expedido pela ANVISA, conforme RDC nº 185/2001 e ar�go 12 da Lei nº 6.360 de 23/09/1976. Não
serão aceitos protocolos de solicitação de registro.

 

12. CONTRATO

Por exis�r obrigatoriedade em realizar entregas programadas (Anexo III deste Termo de
Referência), sem ônus para a contratante, faz-se necessário a formalização de Contrato com validade de 120
(cento e vinte) dias, conforme disposta na Lei 8.666/93.

12.1. Os executores do contrato serão indicados pelo LACEN/SVS/SES, após a conclusão do
processo. Caberão a estes executores as atribuições con�das no Decreto n° 32.598/10.

 

13. DA GARANTIA DO CONTRATO

A Contratada deverá prestar, no ato da assinatura do contrato, garan�a correspondente a 5%
(cinco por cento) do valor do contrato, a fim de assegurar a sua execução, podendo ser u�lizada para
pagamento de multas, obrigações contratuais, indenizações e/ou para cobrir quaisquer despesas
decorrentes da inexecução total ou parcial do contrato.

 

14. VALOR ESTIMADO

A es�ma�va de preços será realizada pelo setor competente da DIAQ/SUAG/SES.

 

15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A dotação Orçamentária será informada por setor competente do FSDF/ SES.

 

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

16.1. Emi�r “Aceite” do produto a cada entrega, conferindo se o mesmo está de acordo com a
especificação exigida no edital;
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16.2. Comunicar à empresa contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a aquisição
do material objeto deste Projeto Básico;

16.3.  Efetuar pagamento de acordo com as normas financeiras e orçamentárias do DF;

16.4. Fiscalizar a entrega e rejeitar, no todo ou em parte, o material que a empresa contratada
entregar fora das especificações deste Projeto Básico;

16.5. Fornecer e colocar à disposição da empresa contratada todos os elementos e informações que
fizerem necessárias à entrega/execução do objeto;

16.6. Conferir os produtos entregues e verificar a conformidade com a Nota de Empenho emi�da ao
fornecedor.

 

17. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

17.1. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste documento, seus anexos e
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto;

17.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações constantes neste
Projeto Básico e seus anexos, e de acordo com as demais condições previstas no item 04 deste projeto,
acompanhado da respec�va nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à marca, fabricante,
modelo e procedência;

17.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os ar�gos 12, 13
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

17.4. Subs�tuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Projeto Básico, o objeto
com avarias ou defeitos;

17.5. Manter, durante toda execução do fornecimento, em compa�bilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

17.6. Indicar o responsável para representá-la durante a execução do fornecimento decorrente do
Edital;

17.7. Cumprir com o disposto na Lei Nº 6176 de 16/07/2018, que dispõe sobre a obrigatoriedade da
implantação do Programa de Integridade nas empresas que contratarem com a Administração Pública do
Distrito Federal.

 

18. SANÇÕES APLICÁVEIS

Nos casos de atrasos injus�ficados ou inexecução total ou parcial dos compromissos
assumidos com a Administração aplicar-se-ão as sanções administra�vas estabelecidas no Decreto nº 26.851
de 30 de maio de 2006 e alterações previstas no Decreto nº 35.831 de 19 de setembro de 2014, assim como
eventuais atualizações, que regulamentam a aplicação de sanções administra�vas previstas nas Leis Federais
nos 8.666, de 21 de junho de 1993 e 10.520, de 17 de julho de 2002.

 

19. PARECERISTAS

As propostas serão avaliadas, no que couber, por um dos membros da comissão de
pareceristas nomeada pela Diretoria do Laboratório Central de Saúde Pública LACEN/SES/DF.
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Responsável pela elaboração do Projeto Básico: Membro da Comissão de Elaboração de Instrumentos de
Contratação - CEIC/SUAG/SES.

 

Responsável da área técnica: Diretora do LACEN - LACEN/SVS/SES.

 

Autoridade Imediatamente Superior pela Aprovação do Projeto Básico: Subsecretário (a) de Administração
Geral - SUAG/SES

Aprovo o presente Projeto em conformidade com o inciso I do art. 7º da lei 8.666/93 e com o art.1º da Portaria
57/2011 – SES-DF.

 

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------------------------------------------------------------

 

ANEXO I

 

PROTOCOLO DE AVALIAÇÃO DE AMOSTRAS

   

PROTOCOLO DE AVALIAÇÃO DE AMOSTRAS 

 

 

CORRESPONDE OU NÃO CORRESPONDE ESPECIFICAÇÕES

1 Descrição

2 Apresentação

3 Unidade

4 Embalagem
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PROTOCOLO DE AVALIAÇÃO DE AMOSTRAS 

 

 

CORRESPONDE OU NÃO CORRESPONDE ESPECIFICAÇÕES

ANÁLISE FINAL DE AMOSTRA

Lote:

Nome Comercial:

Empresa Proponente:

 

Conclusão:
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PROTOCOLO DE AVALIAÇÃO DE AMOSTRAS 

 

 

CORRESPONDE OU NÃO CORRESPONDE ESPECIFICAÇÕES

 

 

 

 

 

 Obs.: Protocolo elaborado pelo LACEN-DF

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
-------------------------------------------------------------------------------------------------

 

 

ANEXO II

 

Declaração

 

A empresa ____________________________________________________________, CNPJ nº
____________________________________, com sua sede ou filial no Distrito Federal endereço
________________________________________________, neste ato representada por
____________________________________________________, DECLARA QUE no caso de consagrar-se
vencedor(a) do certame se compromete a entregar, no momento da assinatura do contrato ou ata, ou da emissão
da nota de empenho para fornecimento do produto ou serviço objeto do certame, a Autorização de
Funcionamento da Empresa/ Autorização Especial (AFE/AE), bem como o Certificado de Registro do Produto
(CRP) e Certificado de Boas Práticas de Fabricação (CBPF) e Licença Sanitária, sob pena de aplicação de
penalidades previstas no art. 87, da Lei Federal nº 8666/2013, art. 7º, da Lei Federal nº 10.520/2012 e no
Decreto Distrital nº 26.851/2006.
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------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
-------------------------------------------------------------------------------------------------

 

 

ANEXO III

 

GRADE DE DISTRIBUIÇÃO DE INSUMOS

 

ITEM 1 – DISCO, CEFEPIME, 30 MCG, CARACTERISTICA ADICIONAL: ANTIBIOGRAMA

ITEM ENTREGA QUANTIDADE PRAZO

1
1ª 24 30

2ª 24 120

 

ITEM 2 – DISCO, TEICOPLANINA, 30 MCG, CARACTERISTICA ADICIONAL: ANTIBIOGRAMA

 

ITEM ENTREGA QUANTIDADE PRAZO

1
1ª 12 30

2ª 12 120

 

ITEM 3 – DISCO, TIGECICLINA, 15 MCG, CARACTERISTICA ADICIONAL: ANTIBIOGRAMA  

 

ITEM ENTREGA QUANTIDADE PRAZO

1
1ª 6 30

2ª 6 120

 

ITEM 4 – DISCO, ERTAPENEM, 10 MCG, CARACTERISTICA ADICIONAL: ANTIBIOGRAMA  
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ITEM ENTREGA QUANTIDADE PRAZO

1
1ª 120 30

2ª 120 120

 

ITEM 5 – DISCO, PENICILINA G, 10U, CARACTERISTICA ADICIONAL: ANTIBIOGRAMA  

 

ITEM ENTREGA QUANTIDADE PRAZO

1
1ª 18 30

2ª 18 120

 

ITEM 6 – DISCO, AMPICILINA, 10 MCG, CARACTERISTICA ADICIONAL: ANTIBIOGRAMA

 

ITEM ENTREGA QUANTIDADE PRAZO

1
1ª 12 30

2ª 12 120

 

ITEM 7 – DISCO, VANCOMICINA, 30 MCG, CARACTERÍSTICA ADICIONAL ANTIBIOGRAMA

 

ITEM ENTREGA QUANTIDADE PRAZO

1
1ª 18 30

2ª 18 120

 

ITEM 8 – DISCO, CEFALOTINA, 30 MCG, CARACTERISTICA ADICIONAL: ANTIBIOGRAMA 
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ITEM ENTREGA QUANTIDADE PRAZO

1
1ª 6 30

2ª 6 120

 

ITEM 9 – DISCO, TETRACICLINA, 30 MCG, CARACTERISTICA ADICIONAL: ANTIBIOGRAMA 

 

ITEM ENTREGA QUANTIDADE PRAZO

1
1ª 6 30

2ª 6 120

 

ITEM 10 – DISCO, CEFTRIAXONA, 30 MCG, CARACTERISTICA ADICIONAL: ANTIBIOGRAMA

 

ITEM ENTREGA QUANTIDADE PRAZO

1
1ª 36 30

2ª 36 120

 

ITEM 11 – DISCO, CEFOTAXIMA, 30 MCG, CARACTERISTICA ADICIONAL; ANTIBIOGRAMA 

 

ITEM ENTREGA QUANTIDADE PRAZO

1
1ª 12 30

2ª 12 120

 

ITEM 12 – DISCO, CEFUROXIME, 30 MCG, CARACTERISTICA ADICIONAL: ANTIBIOGRAMA  

 

ITEM ENTREGA QUANTIDADE PRAZO

1 1ª 6 30
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2ª 6 120

 

ITEM 13 – DISCO, TRIMETOPRIM/SULFAMETOXAZOL, 1,25/23,75 MCG, CARACTERISTICA
ADICIONAL: ANTIBIOGRAMA

 

ITEM ENTREGA QUANTIDADE PRAZO

1
1ª 12 30

2ª 12 120

 

ITEM 14 – DISCO, AZTREONAM, 30 MCG, CARACTERISTICA ADICIONAL: ANTIBIOGRAMA 

 

ITEM ENTREGA QUANTIDADE PRAZO

1
1ª 12 30

2ª 12 120

 

ITEM 15 – DISCO, IMIPENEM, 10 MCG, CARACTERISTICA ADICIONAL: ANTIBIOGRAMA

 

ITEM ENTREGA QUANTIDADE PRAZO

1
1ª 120 30

2ª 120 120

 

ITEM 16 – DISCO, TOBRAMICINA, 10 MCG, CARACTERISTICA ADICIONAL: ANTIBIOGRAMA 

 

ITEM ENTREGA QUANTIDADE PRAZO

1 1ª 6 30

2ª 6 120
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ITEM 17 – DISCO, AMOXACILINA/AC. CLAVULANICO, 20/10 MCG, CARACTERISTICA
ADICIONAL: ANTIBIOGRAMA 

 

ITEM ENTREGA QUANTIDADE PRAZO

1
1ª 12 30

2ª 12 120

 

ITEM 18 – DISCO, OXACILINA, 1 MCG, CARACTERISTICA ADICIONAL: ANTIBIOGRAMA  

 

ITEM ENTREGA QUANTIDADE PRAZO

1
1ª 18 30

2ª 18 120

 

ITEM 19 – DISCO, CEFOXITINA, 30 MCG, CARACTERISTICA ADICIONAL: ANTIBIOGRAMA

 

ITEM ENTREGA QUANTIDADE PRAZO

1
1ª 30 30

2ª 30 120

 

ITEM 20 – DISCO, CEFTAZIDIMA, 30 MCG, CARACTERISTICA ADICIONAL: ANTIBIOGRAMA 

 

ITEM ENTREGA QUANTIDADE PRAZO

1
1ª 24 30

2ª 24 120
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ITEM 21 – DISCO, AMPICILINA/SULBACTAM, 10/10 MCG, CARACTERISTICA ADICIONAL:
ANTIBIOGRAMA 

 

ITEM ENTREGA QUANTIDADE PRAZO

1
1ª 6 30

2ª 6 120

 

ITEM 22 – DISCO, MEROPENEM, 10 MCG, CARACTERISTICA ADICIONAL: ANTIBIOGRAMA  

 

ITEM ENTREGA QUANTIDADE PRAZO

1
1ª 120 30

2ª 120 120
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